
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIAN° 070 de 20 de junho de 2018. 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, 
considerando os termos da Portaria N° 900 de 17 de abril de 2014, e usando suas 
atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

Prorrogar o afastamento de LEANDRO ZUCOLOTTO AFONSO, matrícula SIAPE 
1134814, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal da UFES, lotado na 
Assessoria de Gestão/CCS, pelo período de 01/07/2018 a 3 1/08/2018, no prazo de 02 (dois) 
meses, com ônus limitado/UFES, para concluir Mestrado no Programa de Pós-graduação 
em Gestão Pública, da Universidade Federal do Espírito Santo - UFES. Processo n° 
23068.000547/2018-63. 

w ix ~ Ç" " *. 


